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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Concurso de Docentes - 2012/2013

Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 100 - Educação Pré-Escolar
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Código Duração
250 2762770165 SÍLVIA MARIA FERNANDES DA SILVA MONTEIRO 152031 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS GONÇALO MENDES DA MAIA, MAIA C TEMPORÁRIO
388 5756371567 GRAÇA MARIA SIMÕES LOPES FERNANDES 161391 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE LOUSÃ C TEMPORÁRIO
558 4046969849 PAULA ALEXANDRA MONTEIRO PINTO COSTA FERREIRA 151531 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE LOUSADA OESTE C ANUAL
599 4557554814 EDITE ASCENSÃO SANTOS HENRIQUES 135549 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE ÉVORA C ANUAL
601 9158558713 TERESA ALEXANDRA FONSECA MOREIRA LOBO MARTINS 150850 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ANTÓNIO CORREIA DE OLIVEIRA,

ESPOSENDE
C TEMPORÁRIO

636 1639735097 FERNANDA MARIA DA SILVA MARQUES DIAS 152936 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS AMADEO DE SOUZA CARDOSO,
TELÕES, AMARANTE

C TEMPORÁRIO

696 1938429370 GABRIELA MARGARIDA MARQUES FIGUEIREDO OLIVEIRA CRUZ 160234 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS INFANTE D. PEDRO, PENELA C TEMPORÁRIO
1119 5049205670 ISABEL MARIA COSTA LEGRANT SARAIVA 171311 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA MOITA C TEMPORÁRIO
1123 8250974557 ANDREIA PATRÍCIA PROFETA MERENDAS 170070 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO BOM SUCESSO, VILA FRANCA DE

XIRA
C TEMPORÁRIO
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem;
- número de utilizador;
- nome do candidato;
- código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento);
- duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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